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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 21 de 
Abril de 2010, deliberou:

 
P.185-2009/10 –  Castigar  o  treinador  JOÃO  ANDRÉ  MARQUES  CANDEIAS 
VALENTIM, licença n.º 10004, da Associação Desportiva Ovarense, com a pena de 
REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 3391 que em 17.Abr.10 o Gafanha e a Ovarense disputaram 
para o Campeonato Nacional de Sub-16 Femininos.
 
P.186-2009/10 –  Castigar  o jogador JOÃO JOSÉ SOUSA ALVES GONÇALVES 
VIANA,  licença  n.º  147580  do  Basquete  Clube  de  Barcelos,  com  a  pena  de 
REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida  no  jogo  n.º  3678  que  em  17.Abr.10  o  BC  Barcelos  e  o  Diogo  Cão 
disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.
 
P.187-2009/10 –  Castigar  o  jogador  JOÃO  DAVID  DOS  SANTOS  TAVARES, 
licença n.º 176224, do Estoril  Basket Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 4448 que em 17.Abr.10 o Estoril BC e o Gin. Olhanense disputaram 
para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos.
 
P.188-2009/10 –  Mandar arquivar  por  falta  de matéria  disciplinar o  processo 
sumário instaurado ao director João Carlos Castro e Quadros Silva Pereira, licença 
n.º 5977 e relativo ao jogo 4448.
 
P.189-2009/10 –  Castigar  o  jogador  ELSON  MARCELO  TEIXEIRA  PATRÍCIO, 
licença n.º 183527 do Ginásio Clube Olhanense, com a pena de QUATRO JOGOS 
DE  SUSPENSÃO,  a  contar  de  18.Abr.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  48º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  4448  que  em 
17.Abr.10 o Estoril BC e o Gin. Olhanense disputaram para a Taça Nacional de 
Sub-16 Masculinos.
 
P.190-2009/10 – Castigar o jogador ANTÓNIO JORGE SOUSA TAVARES, licença 
n.º 90352, da Associação Cultural e Recreativa Vale de Cambra, com a pena de 
TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 18.Abr.10 ao abrigo do n.º 1 do art.º 
48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 4830 que em 
17.Abr.10 o Olivais e o Vale Cambra disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 1.
 
P.191-2009/10 – Castigar o jogador FILIPE GABRIEL GONÇALVES AREZ, licença 
n.º  86334,  do  Imortal  Desportivo  Clube,  com  a  pena  de  TRÊS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO,  a  contar  de  18.Abr.10  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  4841  que  em 
17.Abr.10 o Moscavide e o Imortal disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 1.
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P.192-2009/10 –  Castigar o seccionista FILIPE FLAMENGO FOLQUE, licença n.º 
3617, do Carnide Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
19.Abr.10  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do  Regulamento  de  Disciplina,  por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  3617  que  em  18.Abr.10  o  Carnide  e  o  BAC 
disputaram para a Taça Nacional de Sub-20.
  
P.193-2009/10 –  Castigar o seccionista PAULO JORGE GONÇALVES FIDALGO, 
licença  n.º  3950,  do  Guifões  Sport  Clube,  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 19.Abr.10 ao abrigo dos art.ºs 44º e 69º do Regulamento 
de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3950 que em 18.Abr.10 o Olivais e 
o Guifões disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.
 
 
 
LISBOA, 23 DE ABRIL DE 2010.                      
 
 
 

A DIRECÇÃO


